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REQUERIMENTO Nº   31 

 
                                               Considerando a proposição apresentada no 
ano de 2025 (Requerimento nº 73, de 17 de março), que tratou da 
necessidade de adoção de medidas voltadas à melhoria da mobilidade 
urbana e à segurança viária; 
 
                                                 Considerando o crescente fluxo de veículos, 
em especial caminhões, que transitam pela Rua Padre Francisco 
Salvino, defronte à Creche Planeta Azul, local que atende crianças em 
fase inicial de desenvolvimento, demandando atenção redobrada 
quanto à segurança; 
 
                                                  Considerando os riscos iminentes à 
integridade física de crianças, funcionários e demais munícipes, bem 
como os impactos negativos relacionados à poluição sonora, ambiental 
e à mobilidade local; 
 
                                                    Requeiro, na forma regimental, que sejam 
prestadas as seguintes informações e adotadas as devidas providências 
por parte do Poder Executivo: 
 
                                                       Quais medidas foram estudadas ou já 
implementadas, desde a proposição de 2025, com o objetivo de 
reduzir ou disciplinar o fluxo de veículos na Rua Padre Francisco 
Salvino; 
 
                                                        Se há planejamento para restrição de 
tráfego de veículos pesados (como caminhões) no referido trecho, 
especialmente nos horários de funcionamento da Creche Planeta Azul, 
de forma especial às 07 da manhã e 17 da tarde; 
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                                                          A possibilidade de implantação de 
sinalização adequada, redutores de velocidade, desvio de tráfego ou 
outras soluções de engenharia de trânsito que garantam maior 
segurança no local; 
 
                                                           Caso ainda não haja medidas efetivas, 
que sejam apresentadas propostas concretas e prazos para sua 
implementação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                                                               Diante do exposto, reforça-se a 
urgência na adoção de providências que assegurem a segurança da 
população, em especial das crianças atendidas pela referida unidade 
educacional. 
 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 07 DE 
ABRIL DE 2026.  
 
 
 
                                                             Dr. LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 
                                                                              VEREADOR 
 
                                                     
 


